
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SERTÃO PERNAMBUCANO 
REITORIA

RESOLUÇÃO Nº 44 DO CONSELHO SUPERIOR,
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025.

Dispõe sobre a atualização
do  organograma  da
Reitoria  do  Instituto
Federal  de  Educação,
Ciência  e  Tecnologia  do
Sertão Pernambucano.

O Presidente do Conselho Superior  do Instituto Federal  de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  do  Sertão  Pernambucano,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,
conforme designação estabelecida pelo Decreto Presidencial de 16 de maio de 2024,
publicado no Diário Oficial da União (D.O.U.) nº 95, de 17 de maio de 2024, Seção 2,
RESOLVE:

Art.  1º APROVAR a atualização do organograma da Reitoria do Instituto Federal  de

Educação, Ciência e Tecnologia do Sertão Pernambucano, nos termos a seguir:

Alteração de nomenclatura, sigla e atribuições

Unidade Nomenclatura Atual
Nova nomenclatura e

sigla
Atribuições

Reitoria
Coordenação de

Infraestrutura de Redes e
Segurança (CIRS)

Coordenação de
Infraestrutura e Serviços

de Rede (CISR)

Consultar formulário de
alteração de setor em

anexo a esta resolução.

Criação de novo setor

Unidade Nomenclatura 
Setor Hierarquicamente

Superior
Atribuições

Reitoria Setor de Segurança da Diretoria de Gestão de Consultar formulário de
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Informação (SSI)
(sem função gratificada)

Tecnologia da
Informação

alteração de setor em
anexo a esta resolução.

Art. 2º O Regimento Interno da Reitoria e o sistema SIORG deverão ser atualizados,

pela  Diretoria  de  Organização  Administrativa  e  Planejamento  Estratégico,  com  as

informações dispostas nos formulários de criação e atualização de setores anexos a

esta resolução, conforme preconizado pela Resolução 23/2021 do Conselho Superior.

Art. 3º Os demais setores permanecem inalterados.

Art. 4º Esta resolução entra em vigor a partir da data da sua publicação.

JEAN CARLOS COELHO DE ALENCAR
Presidente do Conselho Superior

PUBLICADO NO SITE INSTITUCIONAL EM: 29/12/2025.
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